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TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

PROCESSO Nº 01-2020 – TOMADA DE PREÇO 

 

Despacho de revogação de processo Licitatório 

em razão da necessidade de readequação do 

instrumento convocatório.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Medicilândia e Súmula 

473 do STF.  

 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação do instrumento 

convocatório, devido a uma divergência apresentada a esta para atender ao interesse 

da administração.  

 

RESOLVE:  

 

Inicialmente ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49, da 

Lei Federal nº 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.  

 

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, objeto de análise 

durante os trâmites do edital, deve ser considerado que, em se tratando de licitação. 

Ocorreu um erro formal no Termo de Referência e Edital, onde os mesmos ficaram 

com o quantitativo do item 14 – ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, divergente do 

projeto aprovado pela Caixa Econômica Federal. 

 

E, partindo-se da premissa de que o objetivo maior do procedimento 

licitatório é a persecução do interesse público, aliada à observância dos princípios da 

isonomia e igualdade de tratamento e condições entre os participantes, tendo se 

verificado vícios no ato convocatório, imperativo proceder a anulação do processo 

licitatório, supra referido, tendo em vista a evidente inviabilidade de competição, 
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relevante e prejudicial ao interesse público (boa administração das fianças) a 

justificar a REVOGAÇÃO, nos moldes da segunda parte do caput, do art. 49, da Lei 

8.666/93. 

 

E ainda, com fulcro no art. 49, § 3º, da Lei 8.666/93, dá-se ciência aos 

licitantes da anulação da presente licitação, para que, querendo, se possa exercer a 

ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 

 

Proceda-se à abertura de novo processo licitatório. Publique-se. 

 

 

Medicilândia – PA, 26 de junho de 2020. 

 

 
 

 Celso Trzeciak 

 PREFEITO MUNICIPAL 
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